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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 55, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO - Funai, tendo em vista as disposições contidas no inciso VI do Art. 24, Anexo I do 
Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; resolve : 
Art. 1º Designar os servidores Fabio da Silva Tomaz, matricula SIAPE nº 1917205, Cristiane Borges de Oliveira, matrícula 
SIAPE nº 3050873, e Paulo Laurentino Ferreira, matrícula SIAPE nº 0445995, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Desfazimento de Materiais de Consumo do Museu do Índio. 
§ 1°O Presidente da Comissão, em suas ausências, faltas e impedimentos, será substituído pelo segundo membro, de acordo 
com a ordem de designação estabelecida. 
§ 2° As atividades da Comissão poderão ser ordenadas em grupos de trabalho para tarefas específicas, ou por todos os seus 
membros para tarefas que exijam esforço concentrado. 
Art. 2º  Compete à Comissão:  
I) realizar os procedimentos necessários para o desfazimento de bens considerados inservíveis, mediante autorização da 
autoridade competente, tendo por objetivo Alienação, Cessão ou Transferência; 
§ 1º O procedimento para o desfazimento de bens deverá ser efetuado mediante formulação em processo administrativo 
regular, no qual constarão todas as fases procedimentais legais; 
§ 2º A abertura do processo de desfazimento deverá ser no Sistema Eletrônico de Informações - SEI , da Fundação 
Nacional do Índio – FUNAI; 
III) anexar ao processo o Termo de Inutilização devidamente preenchido em caso de inutilização;  
III) proceder a correta destinação dos bens, na forma da Lei nº 12.305/2010. 
Art. 3º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados 
nesta Portaria para prestar apoio às atividades inerentes a esta Comissão. 
Art. 4º  A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do desfazimento.  
Art. 5º A Comissão de Desfazimento deverá informar à Área de Contabilidade da Funai os atos de baixa patrimonial 
ocorridos a fim de que se proceda as baixas financeiras e que seja respeitado o regime de competência. 
Art. 6º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão-DAGES/FUNAI, por 
intermédio do Serviço de Patrimônio-SEPAT.  
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ELENA GUIMARÃES 
Diretora Substituta  

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 341, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.007811/2021-89, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 264, de 20 de setembro 
de 2023, publicada no Boletim de Serviço Funai nº181 de 21 de setembro de 2023; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 342, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.007650/2021-23, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 256, de 18 de setembro de 
2023, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 179 de 19 de setembro de 2023;  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 343, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº  08620.050928/2013-72, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 301/CORREGEDORIA/FUNAI/MJ de 18 de outubro 
de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 20, de 18 de outubro de 2013; tendo como última 
prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 290, de 06 de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
193 de 09 de outubro de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 344, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 662, de 28 de junho de 2023, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.038894/2012-67, resolve: 
         
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 471/CORREG, de 27 de setembro de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 184, de 30 de setembro de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 296, de outubro de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 198 de 18 de outubro de 
2023.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 90/2023/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.009569/2021-88  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível cometimento de irregularidade disciplinar. Instrução deficiente. Prescrição. Carência de recursos 
humanos. Princípio da economicidade. Arquivamento. Remessa CGU  
O CORREGEDOR SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS,, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 
de outubro de 2022, e a Portaria nº 662/FUNAI, de 28 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 123, 
Seção 2, de 30 de junho de 2023, em análise ao Processo nº 08620.009569/2021-88, aprova a Informação nº 25/2023, SEI 
nº 5497791, e adota seus fundamentos para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, nos termos do art. 144, 
parágrafo único, da Lei nº 8.112 de 1990.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 9 de outubro de 2023. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor Substituto 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 340, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
- FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08100.000358/2023-11, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 03 de dezembro de 2023, ao servidor JAILTON ALVES BRITO, 
Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0445890, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 341, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.015548/2023-63, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio por Assiduidade no mês de Janeiro de 2024, dos servidores abaixo 
relacionados, conforme os períodos descritos: 

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA 
LOTAÇÃO PERÍODO(S)  

ANGELA MARIA SILVA SANTOS 0446074 - CR-CACOAL-RO 02/01/2024 A 31/01/2024 
TEÓFILO DE ALMEIDA 0447567 - CR-CAMPO GRANDE-MS 31/01/2024 A 29/02/2024 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 

Coordenador(a)-Geral 
 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 342, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
- FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08774.000147/2019-79, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 30 de novembro de 2023, à servidora LINDIMAR ZULMIRA CRUZ 
RAMOS, Auxiliar de Ensino, NA-S-III, matrícula nº 0445701, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL GUARAJÁ MIRIM 

PORTARIA CR-GJM/FUNAI Nº 4, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL GUAJARÁ MIRIM DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 239, de 25 de julho de 2023, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 
1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções 
Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, 
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e 
conforme Documento de Formalização de Demanda (SEI nº 6063015), resolve: 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação no âmbito dos procedimentos para aquisição de materiais diversos 
e insumos agrícolas em atendimento as necessidades da Coordenação Regional Guajará Mirim e Coordenações Técnicas 
Locais a ela jurisdicionada. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas - Funai, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Presidente: Roldan Jara de Alencar – Matrícula SIAPE nº 3146222; 
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Integrante: Juscileth da Costa Freitas Pessoa – Matrícula SIAPE nº 0445799; 
Integrante: Sheury Celante Marques – Matrícula SIAPE nº 3270041. 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O 
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para contratação. 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

EDVANDRO JABUTI SOARES 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 77, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023   
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve: 
Art. 1º Alterar os incisos IV, IX e X do art. 1º da Portaria nº 03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 38, p. 2, de 
24/02/2023, que designa servidores como Gestores, Fiscais Técnicos e Setoriais, titulares e substitutos, do Contrato nº 
27/2023, celebrado com a Cape Incorporadora de Serviços Ltda., CNPJ nº 15.312.517/0001-93, Processo 
nº 08759.001202/2022-31, para DESIGNAR: 
IV - Fiscal Técnico Substituto: ANDRE LEANDRO SUCUPIRA, matrícula Siape nº 1816324, CPF nº 072.387.297-09; 
IX - Fiscal Setorial (Segat): JORGE LUIZ DE PAULA, matrícula Siape nº 446349, CPF nº 550.678.326-49; 
X - Fiscal Setorial Substituto (Segat): JOENES ANTÔNIO GUIMARÃES PEREIRA, matrícula Siape nº 1959388, CPF nº 
053.748.326-89. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 

 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 78, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve: 
Art. 1º Alterar os artigos 1º e 2º da Portaria nº 07/2020, publicada no Boletim de Serviço nº 176, p. 13, de 15/09/2020, com 
alterações na Portaria nº 40/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 243, p. 2 e 3, de 29/12/2021, e Portaria nº 46/2023, 
publicada no Boletim de Serviço nº 144, p. 2 e 3, de 31/07/2023,que designa servidores como Gestores e Fiscais Técnicos, 
titulares e substitutos, do Contrato nº 15/2019, celebrado com a Inet Telecom e Informática Ltda., CNPJ n° 
13.635.858/0001-74, Processo nº 08759.000371/2017-97, para DESIGNAR as servidores LUCIANA PONTES 
PINTO, matrícula Siape nº 3007944, CPF nº 216.087.648-85, como Gestora Substituta; IRISLENE ROCHA DOS 
SANTOS, matrícula Siape nº 1818881, CPF nº 002.547.286-00, como Fiscal Técnica Titular, e LUCIANA PONTES 
PINTO, matrícula Siape nº 3007944, CPF nº 216.087.648-85, como Fiscal Técnica Substituta 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 

 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 79, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve: 
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Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 08/2022, publicada no Boletim de Serviço nº 85, p. 6 e 7, de 06/05/2022, que designa 
servidores como Gestores, titular e substituto, do Contrato nº 05/2022, celebrado com o Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto, CNPJ nº 20.607.735/0001-95, Processo nº 08759.000073/2022-64, para DESIGNAR o servidor EDES NUNES, 
matrícula Siape nº 0444497, CPF nº 207.996.086-53, como Gestor Substituto. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 

 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 80, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023  
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e 
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, resolve: 
Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria nº 12/2022, publicada no Boletim de Serviço nº 86, p. 2 e 3, de 09/05/2022, com alteração na 
Portaria nº 56/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 146, p. 2, de 02/08/2023, que designa servidores como Gestores e Fiscais 
Setoriais, titulares e substitutos, do Contrato nº 07/2022, celebrado com a Cemig Distribuição S.A, CNPJ nº 06.981.180/0001-
16, Processo nº 08759.000120/2022-70 para DESIGNAR a servidora LUCIANA PONTES PINTO, matrícula Siape nº 3007944, 
CPF nº 216.087.648-85, como Fiscal Setorial na CTL de Teófilo Otoni, substituta, e RODRIGO ARTHUSO ARANTES 
FARIA, matrícula Siape nº 3005183, CPF nº 082.664.006-01, como  como Fiscal Setorial na CTL de Santa Helena de Minas, 
substituto. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 

 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 81, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e 
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, resolve: 
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 10/2020, publicada no Boletim de Serviço nº 176, p. 14 e 15, de 15/09/2020, com alteração 
na Portaria nº 41/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 243, p. 3, de 29/12/2021, com retificação em 08/03/2022, e com 
alteração na Portaria nº 55/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 146, p. 2, de 02/08/2023, que designa servidores como 
Gestores, titular e substituto, do Contrato nº 50/2017, celebrado com a Ana Paula Dias de Siqueira, CPF: 049.939.356-
25, Processo nº 08759.000068/2016-11, para DESIGNAR a servidora LUCIANA PONTES PINTO, matrícula Siape nº 3007944, 
CPF nº 216.087.648-85, como Gestora Substituta. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 

 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 82, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e 
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, resolve: 
Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria nº 21/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 127, p. 8, de 25/07/2019, com alterações 
na Portaria nº 07/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 41, p. 9, de 03/03/2021, que designa servidores como Gestores, 
titular e substituto, do Contrato nº 62/2019, celebrado com a Pontec Soluções Tecnológicas Ltda., CNPJ nº 19.643.353/0001-
38, Processo nº 08759.000638/2018-27, para DESIGNAR o servidor EDES NUNES, matrícula Siape nº 0444497, CPF nº 
207.996.086-53, como Fiscal Técnico Titular. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 
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PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 83, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023   
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve: 
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 15/2022, publicada no Boletim de Serviço nº 133, p. 2, de 15/07/2022, que designa 
servidores como Gestores, titular e substituto, do Contrato nº 19/2022 celebrado com a Copasa Serviços de Saneamento 
Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S.A. (Copanor), CNPJ nº 09.104.426/0001-60, Processo 
nº 08759.000453/2022-07, para DESIGNAR o servidor RODRIGO ARTHUSO ARANTES FARIA, matrícula Siape nº 
3005183, CPF nº 082.664.006-01, como Gestor titular. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 

 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 84, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023   
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve: 
Art. 1º Alterar o inciso XIII e acrescentar o inciso XIV ao art. 1º da Portaria nº 04/2023, publicada no Boletim de Serviço 
nº 53, p. 2 e 3, de 17/03/2022, com alterações na Portaria nº 54/2023/CR-MGES/Funai, publicada no Boletim de Serviço nº 
144, p. 4 e 5, de 31/07/2022, que designa servidores como Gestores, Fiscais Técnicos e Setoriais, titulares e substitutos, do 
Contrato nº 132/2022 celebrado com a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., CNPJ nº 05.340.639/0001-
30, Processo nº 08759.000349/2022-12 para DESIGNAR: 
XIII - Fiscal Setorial Titular na CTL de Téofilo Otoni: LUCIANA PONTES PINTO, matrícula Siape nº 3007944, CPF nº 
216.087.648-85. 
XIV - Fiscal Setorial Substituta na CTL de Téofilo Otoni: IRISLENE ROCHA DOS SANTOS, SIAPE nº 1818881, CPF nº 
002.547.286-00. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 

 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 85, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023  
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve: 
Art. 1º Alterar os artigos 1º e 2º da Portaria nº 51/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 243, p. 7, de 29/12/2021, que 
designa servidores como Gestores e Fiscais Técnicos, titulares e substitutos, do Contrato nº 311/2021, celebrado com Hugo 
Rodrigues Alves Pereira, CNPJ nº 13.215.889/0001-76, Processo nº 08759.000461/2021-64, para DESIGNAR os 
servidores RODRIGO ARTHUSO ARANTES FARIA, matrícula Siape nº 3005183, CPF nº 082.664.006-01, como 
Gestor titular; e RODRIGO ARTHUSO ARANTES FARIA, matrícula Siape nº 3005183, CPF nº 082.664.006-01, como 
Fiscal Técnico Substituto. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 

 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 86, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023  
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
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2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve: 
Art. Alterar o art. 1º da Portaria nº 22/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 127, p. 9, de 25/07/2019, com alterações 
na Portaria nº 27/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 43, p. 4, de 05/03/2021, que designa servidores como Gestores, 
titular e substituto, do Contrato nº 115/2017, celebrado com a Gefs Empreendimentos Ltda, CNPJ/MF nº 08.912.005/0001-
00, Processo nº 08759.000075/2017-96, para DESIGNAR a servidora JORDANA GABRIELA FERNANDES, matrícula 
Siape nº 3011331, CPF nº 080.429.256-62, como Gestora Titular. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 

 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 87, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve: 
Art. 1º Designar servidores como Gestores e Fiscais Técnicos, titulares e substitutos, do Contrato nº 311/2023, celebrado 
com a WKVE Assessoria em Serviços de Informática e Telecomunicações Ltda., CNPJ nº 00.989.304/0001-23, Processo 
nº 08759.001392/2023-78: 
I - Gestora Titular: FAIRUZE AZIZ DO BRASIL PEREIRA, matrícula Siape nº 3795078, CPF nº 054.855.566-47; 
II - Gestora Substituta: DANIELLE MOREIRA BRASILEIRO, matrícula Siape nº 1918081, CPF nº 045.076.706-08; 
III - Fiscal Técnico Titular: LUÍZA MAGALHÃES CARDOSO, matrícula Siape nº 1818875, CPF nº 072.581.466-79; 
IV - Fiscal Técnico Substituto: PABLO MATOS CAMARGO, matrícula Siape nº 1848625, CPF nº 037.939.526-65; 
Parágrafo único: Caberá ao gestor e aos fiscais observarem, no que couber, o disposto na Instrução Normativa SGD nº 94, 
de 23 de dezembro de 2022; na Instrução Normativa SEGES nº 05/2017, e também nos normativos internos do Órgão 
e no Termo de Referência da contratação, dentre outros aplicáveis. 
Art. 2º Os documentos essenciais da contratação e indispensáveis à gestão e fiscalização podem ser consultados no 
Processo nº 08759.001392/2023-78. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 

 

PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 88 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 45, de 23 de março de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, resolve: 
Art. 1º Alterar os artigos 5º e 7° da Portaria nº 16/2022, publicada no Boletim de Serviço nº 133, p. 2 e 3, de 09/05/2022, 
com alterações na Portaria nº 53/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 144, p. 4, de 31/07/2023, que designa servidores 
como Gestores e Fiscais Setoriais, titulares e substitutos, do Contrato nº 15/2022, celebrado com a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (Correios), CNPJ nº 34.028.316/0015-09, Processo nº 08759.000591/2022-88 para DESIGNAR o 
servidor RODRIGO ARTHUSO ARANTES FARIA, matrícula Siape nº 3005183, CPF nº 082.664.006-01, como Fiscal 
Setorial na CTL de Santa Helena de Minas, titular, e a servidora LUCIANA PONTES PINTO, matrícula Siape nº 3007944, 
CPF nº 216.087.648-85, como Fiscal Setorial na CTL de Teófilo Otoni, substituta. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

DOUGLAS KRENAK 
Coordenador(a) Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 12/2023 
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